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PORTARIA Nº 54, DE 25 DE AGOSTO DE 2021 

 
 

Nova composição da Comissão Própria 

de Avaliação (CPA) da Faculdade de 

Tecnologia Nilo De Stéfani - 

Jaboticabal. 

 
O Diretor da Faculdade de Tecnologia Nilo De Stéfani, de Jaboticabal, no uso de 

suas atribuições legais, expede a presente Portaria. 

 
Artigo 1º - Fica constituída, com fundamento no Regulamento Interno da Comissão Própria de 

Avaliação, a Comissão Própria de Avaliação (CPA) da Faculdade de Tecnologia Nilo De Stéfani - 

Jaboticabal, com os seguintes membros. 

*Nome: Prof. Dr. Valciney Gomes de Barros 

e-mail: valciney.barros@fatec.sp.gov.br 

Cargo: docente 

Representante do segmento: Coordenador 

 
 

*Nome: Prof. Me. Wagner Rodrigues Meyer 

e-mail: wagner.meyer@fatec.sp.gov.br 

Cargo: docente 

Representante do segmento: Representante do Corpo Docente 

 
 

*Nome: Simone Roberta Scattolin Tilelli 

e-mail: f173acad@cps.sp.gov.br 

Cargo: funcionária 

Representante do segmento: Representante da Equipe Gestora 

 
 

*Nome: Valeria Villena Zanotti 

e-mail: comunicacao@fatecjaboticabal.edu.br 
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Cargo: funcionária 

Representante do segmento: Representante do Corpo Técnico Administrativo 

 
 

*Nome: Ricardo Henrique da Silva 

e-mail: doutoricardo2010@hotmail.com 

Cargo: discente 

Representante do segmento: Representante do Corpo Discente 

 
 

*Nome: Daniel Leoz Demonico 

e-mail: danieldemonico@gmail.com 

Cargo: docente/servidor público Municipal 

Representante do segmento: Representante da Comunidade Local 

 
 

Artigo 2º - Os membros da Comissão exercerão atribuições sem prejuízo de suas atuais funções e 

sem ônus para o CEETEPS. 

 
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição, ficando cessados os efeitos da 

Portaria nº 95, de 30 de agosto de 2019. 
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